
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que se construa albergues para pessoas em
situação de rua no município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que a população em situação de rua se encontra em condição de extrema
vulnerabilidade social, necessitando de acolhimento digno, proteção e políticas públicas eficazes de
assistência social;
 
 
 
CONSIDERANDO que a implantação de albergues no município poderá oferecer abrigo temporário,
segurança, higiene e atendimento humanizado às pessoas em situação de rua, especialmente nos
períodos de frio, chuva e demais circunstâncias de risco;
 
 
 

CONSIDERANDO que a construção de albergues para pessoas em situação de rua representa medida
de relevante interesse público, contribuindo para a promoção da dignidade da pessoa humana, da
inclusão social e do fortalecimento da rede municipal de assistência
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 8 de abril de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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